
CÂMARA DOS DEPUTADOS

  COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CE

AO PROJETO DE LEI Nº 4206, DE 2019

 

Dá  nova  redação  ao  art.  22  da  Lei

Complementar nº 187,  de 16 de dezembro

de  2021,  para  incluir  reserva  de  25% das

bolsas  de  estudo  oferecidas  por  entidades

que  atuam  na  educação  superior  e  não

aderentes ao Prouni a atletas que represente

a  instituição  de  ensino  superior  em

competições e eventos da CBDU e filiadas.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º  O  art.  22  da  Lei  Complementar  nº  187,  de  16  de

dezembro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
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“Art. 22. As entidades que atuam na educação superior e que

não tenham aderido ao Prouni na forma do art. 10-A da Lei nº

11.096,  de  13  de  janeiro  de  2005,  deverão  conceder

anualmente bolsas de estudo na proporção de 1 (uma) bolsa

de estudo integral para cada 4 (quatro) alunos pagantes, sendo

25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  dessas  bolsas  destinadas  a

atletas  que  venham  a  representar  a  instituição  de  ensino

superior  em  competições  e  eventos  promovidos  pela

Confederação Brasileira  do Desporto  Universitário  (CBDU) e

suas filiadas.” 

..............................................................................................(NR)

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 30 de agosto de 2023.

Deputado MOSES RODRIGUES

Presidente
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11096.htm#art10a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11096.htm#art10a
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